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INDICAÇÃO N" 540t2026

Senhor Presidente, apresento à Vossa Excelência, nos termos do ar1. 113 ao art. 115

do Regimento Interno, a presente Indicação, SUGERINDO ao Sr. Prefeito Municipal, Flávio

César Bruno Teixeira Filho, bem como à Secretária de Infraestrutura, Sra. Kívia Lívia Rocha

de Oliveira Jacinto, a execução de pavimentação em piso intertravado na entrada do

Distrito de Icaraí, com início em frente ao Posto Icaraí (João das Caixas) até o Posto

Dois (João do Ageu).

JUSTIFICATIVA

A entrada do Distrito de icaraí constitui o principal acesso à localidade e também um

importante cartáo de visita do litoral de Amontada, sendo amplamente utilizada por

moradores e visitantes.

Dessa forma, toma-se essencial que o trecho esteja devidamente urbanizado.

oferecendo melhores condições de tráfego, segurança e uma apresentação compatível com a

relevância turística da região.

A pavimentação em piso intertravado apresenta vantagens como melhor drenagem,

maior durabilidade, facilidade de manutenção e melhor aspecto visual, contribuindo para a

valorizaçáo do espaço urbano e a melhoria da qualidade de vida da população.

Assim, a execução da obra representa uma medida importante para o

desenvolvimento local e o fortalecimento do turismo no município.

Nestes termos, peço deferimento.

Plenário de Oliveira, aos 16 de abril de 2026.
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WANGLES CARNEIRO
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